
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 62/2023.

Maringá, 25 de maio de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara Municipal,
Projeto de Lei que tem por objetivo alterar a forma de cômputo do período de cortesia dos 30
(trinta) minutos na Área de EstaR, sobretudo com a finalidade de melhor adaptá-lo ao sistema
informatizado, recentemente iniciado no Município de Maringá.

Atualmente, o período de gratuidade é regulamentado pela Lei Municipal nº 6.836,
de 8 de abril de 2005.

Ressalto que as alterações são necessárias a fim de estabelecer que nas vias e
logradouros públicos da Cidade de Maringá, a tolerância de 30 (trinta) minutos será limitada a
uma vez ao dia, por veículo, na área de fiscalização do estacionamento rotativo EstaR Maringá.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

DISPENSA O USO DO CARTÃO NA "ÁREA DE ESTAR
MARINGÁ", PARA ESTACIONAMENTO NO PERÍODO
DE ATÉ 30 MINUTOS POR DIA, A TÍTULO DE
CORTESIA DO SISTEMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

DISPENSA O USO DO TICKET NA "ÁREA DE ESTAR
MARINGÁ", PARA ESTACIONAMENTO NO PERÍODO
DE ATÉ 30 MINUTOS, A TÍTULO DE TOLERÂNCIA DO
SISTEMA.

Art. 1º Nas vias e logradouros públicos da Cidade de Maringá, na "Área de EstaR
Maringá", será concedido a tolerância de 30 minutos.

Parágrafo único. O uso da tolerância será limitada a uma vez ao dia por veículo,
na área de fiscalização do estacionamento rotativo Estar Maringá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº
6.836, de 8 de abril de 2005.

Paço Municipal, 25 de maio de 2023.
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